
DECRETO N9 3.345 DE 30 DE JUNHO DE2022.

Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
considerando autorização constante da Lei Municipal No 2.807 de 3010612022:

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do MunicÍpio de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercÍcio de 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 488.623,00
(quatrocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e vinte e três reais), com recursos provenientes da anulação
de dotação orçamentária, para dar atendimento no seguinte orgáo e dotaçáo orçamentária:

AÍt. 2" - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de dotação
orçamentária no valor de R$ 488.623,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e vinte e três reais),
conformeincisolll,parágrafolo,art 43daLei Federal no4320de17l03l1964,conformesegue:

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 30 de junho de 2022

tràú

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
í 0.302.001 7.2.028.000 Manutencão do Consorcio lntermunicipal - ARSS
3.3.72.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica (297) 000 488.623,00

TOTAL GERAL 488.623,00

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
í 0.302.001 7.2.031.000 Manutençáo Atençáo Media e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar- MAC
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (302) 000 488.623,00

TOTAL GERAL 488.623,00
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